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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 667/2025 
 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO EM 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE 
AGRICULTORES (AS) FAMILIARES LOCAIS PARA 
PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – COMPRA COM DOAÇÃO 
SIMULTÂNEA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – ESTADO 
DA PARAÍBA.    

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Avaliação 
em chamada pública para credenciamento de agricultores(as) familiares locais para 
participação na execução do programa de aquisição de alimentos – compra com doação 
simultânea conforme Termo de Adesão nº 01724/2022 - Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome e o Município de Queimadas-PB realizado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS.  

 
1. Emanuela Maria da Silva Cordeiro - Matrícula 622529-2, que presidirá a 

Comissão;    
2. Maria Alzenira Gomes Silva Alexandrino – Matrícula 622216-1; 
3. Maria José Cesário de Lima Gomes – Matrícula 100410-7;  
4. Edileusa Soares – Matrícula 622185-8; 
5. Luana de Sousa Brito – Matrícula 622214-5. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 21 de 

outubro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 027, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

INSTITUI ORIENTAÇÕES RELATIVAS À UTILIZAÇÃO DO 
AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS CONCEDIDO AOS 
SERVIDORES QUE ESTIVEREM DESENVOLVENDO 
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
RACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA, Secretária de 

Educação do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso das atribuições de seu 
cargo, considerando o Decreto nº 132/2025, de 07 de outubro de 2025, em que o servidor 
beneficiado com o Programa Inclusão Digital deverá comprovar a aquisição do computador 

e/ou equipamento tecnológico, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 
recebimento do valor, cuja comprovação dar-se-á através de Nota Fiscal de compra, a ser 
apresentada junto à Secretaria de Educação do Município de Queimadas – Paraíba, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Para comprovação da utilização do Auxílio Financeiro de que trata o Decreto nº 
132/2025, fica autorizada a aquisição de Computador, Celular, Notebook, Tablet, 
Chromebook, Datashow e Impressora. 

 
Art. 2º.  A comprovação acontecerá mediante a entrega da cópia da Nota Fiscal de Compra 
à Secretaria de Educação do Município de Queimadas – Paraíba. 

 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Queimadas, 16 de outubro de 2025 
  

RACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA  
Secretária Municipal de Educação 

================================================================= 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – IPM 

Rua João Pessoa, 25 - Vila – Queimadas-PB 
CNPJ: 07.434.768/0001-12 

 
PORTARIA Nº 023/2025 

 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 

IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ GALDINO FILHO – CPF N° 

038.088.664-20 em razão do falecimento de sua ex-conjuge, ex-servidora inativa falecida, 
VANDELITA DA PAZ GALDINO – Mat. 020210-0, ex-ocupante do cargo de 
INSPETORA ESCOLAR, com lotação originária na Secretaria de Educação do Município 
de Queimadas, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA COM PROVENTOS INTEGRAIS, 
na proporção de 100% da último provento da ex-servidora inativa, com fundamento no Art. 
40, § 7º, inciso I e § 8º do mesmo artigo da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da Lei Municipal Nº 
108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos financeiros retroativos à data de 25 de agosto de 2025. 

 
Queimadas-PB, 26 de setembro de 2025. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
================================================================= 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – IPM 

Rua João Pessoa, 25 - Vila – Queimadas-PB 
CNPJ: 07.434.768/0001-12 

 
PORTARIA Nº 024/2025 

 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 

IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 
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Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação jurídica 
mais favorável ao servidor, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DO SOCORRO 

OLIVEIRA DE MACÊDO, mat. n° 020744-6, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada 
na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a partir de 01 de 
outubro de 2025, com fulcro no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88 com redação 
dada pela EC N° 20/1998 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, e o art. 31, incisos I a III da Lei 
Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Revogadas as Disposições em contrário, ficam convalidados os 

efeitos financeiros gerados a partir 01 de outubro de 2025. 
 

Queimadas-PB, 01 de outubro de 2025. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================= 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 10401/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA WEB EM FORMATO SAAS PARA GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS DIGITAIS DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NA 
PROPOSTA DA CONTRATADA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV10004/2025. DOTAÇÃO: 03.001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - 09 
272 1013 2073 DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO RPPS -3390.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTES DE RECURSOS: 802 – Recursos Vinculados ao 
RPPS – Taxa de Administração. VIGÊNCIA: até 11.09.2026. PARTES 
CONTRATANTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS – IPM- CNPJ /MF  nº 07.434.768/0001-12 e: 1DOC TECNOLOGIA S.A – 
CNPJ: 19.625.833/0001-76, DATA ASSINATURA: 22.09.2025. VALOR R$ 15.600,00. 
================================================================= 

 

 

 

 


